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DECRETO NO 5048 DE 07 DE MAIO DE 2018

DrcRera Luro Oprcrnl

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE
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BRnnoÃo, autor do traçado original da Cidade de Missal e Cidadão Honorário do

Município de Missal.

Art. 20 No decurso do prazo de Luto Oficial instituído pelo presente

Decreto, a Bandeira Municipat será hasteada a meio-mastro, no edifício da Prefeitura

M u n i ci pa I e de ma i 
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GnaTNETE Do PRrrrro MurrrtcrpAl DE MtssRr, 07 oe MAro oe 2018.
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